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EDITAL 005/2023/CMDCA 

 
DIVULGA A RELAÇÃO FINAL DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS E 
INDEFERIDAS AO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO 
CONSELHO TUTELAR DE SÃO DOMINGOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Domingos e a 

Comissão Especial Eleitoral, no uso de suas atribuições legais designada pela Resolução 
006/2023/CMDCA, RESOLVEM divulgar a lista final das inscrições deferidas e indeferidas 
dos candidatos ao processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme se 
observa a seguir: 
 
A – INSCRIÇÕES DEFERIDAS/HOMOLOGADAS: 

NÚMERO DO CANDIDATO NOME 

01 BRUNA APARECIDA GONÇALVES 

02 DANIELA VALENTINI DE SOUZA SCALVI 

04 MARIA DE LOURDES ANGHINONI CARMARGO 

05 ANDREIA FÁTIMA DE DEUS 

06 SOELI ANJOS PASE 

07 IVONIR DEBORTOLI 

08 JOSÉ PEREIRA DA CRUZ 

 
B – INSCRIÇÕES INDEFERIDAS/NÃO HOMOLOGADAS:  
Inscrição nº 03 – GISELE BIANCHI, por não atender ao disposto no item 3, subitem 3.1, inciso 
X do Edital 001/2023/CMDCA, tendo em vista parecer médico atestando a não aptidão da 
candidata para concorrer ao cargo de conselheira tutelar.   
 
C - ALTERAR o calendário de etapas e prazos constante no item 12, do Edital n. 001/2023 
conforme apresentado abaixo:  

Data Etapa 
03/04/2023 Publicação do Edital 

04/04 à 19/05/2023 Prazo para registro das candidaturas (item 6.1) 
22/05/2023 Publicação, pela Comissão Especial do processo de escolha, da 

lista dos candidatos inscritos e abertura do prazo de 5 (cinco) dias 
para impugnação das candidaturas junto à Comissão Especial, 
pela população em geral, encaminhando-se cópia ao Ministério 
Público (itens 7.5 e 7.6) 

29/05/2023 Fim do prazo para impugnação  
Até 31/05/2023 Havendo impugnação, a Comissão Especial notificará os 

candidatos impugnados, com abertura do prazo de 5 (cinco) dias 
para defesa.  

01/06 à 07/06/2023 Prazo de 05 (cinco) dias para defesa do candidato impugnado 
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Até 14/06/2023 Realização de reunião da Comissão Especial para decidir acerca 
da impugnação.  

Até 14/06/2023 Análise do pedido de registro das candidaturas, 
independentemente de impugnação, e publicação da relação dos 
candidatos inscritos, deferidos e indeferidos, pela Comissão 
Especial (item 7.8) 

15/06 à 21/06/2023 Prazo para interposição de recurso à Plenária do CMDCA acerca 
das decisões da Comissão Especial (item 7.9) 

até 28/06/2023 Julgamento, pelo CMDCA, dos recursos interpostos, com 
publicação acerca do resultado (item 7.10) 

28/06/2023 Publicação, pelo CMDCA, de relação final das inscrições deferidas 
e indeferidas após o julgamento dos recursos pelo CMDCA, com 
cópia ao Ministério Público (item 7.11) 

16/07/2023 Aplicação da prova (item 7.13) 
21/07/2023 Publicação dos resultados da prova  

24 e 25/07/2023 Prazo de dois dias para recurso dos candidatos (item 7.14) 
31/07/2023 Publicação do resultado final da prova pela Comissão Especial, 

bem como da lista final dos candidatos habilitados pelo CMDCA, 
com cópia ao Ministério Público (item 7.15) 

08/08/2023 Sessão de apresentação dos candidatos habilitados e reunião de 
orientações acerca das condutas vedadas 

08/08/2023 Início do período de campanha/propaganda eleitoral 
01/09/2023 Divulgação dos locais de votação (item 9.3) 
29/09/2023 Reunião com os candidatos habilitados e seus fiscais para 

orientações acerca das condutas vedadas no dia da eleição 
01/10/2023 Eleição (item 9.2) 
01/10/2023 Publicação do resultado da apuração (item 10) 
10/01/2024 Posse (item 11.3) 

 

D – Definir o local e horário da prova: a prova será realizada no dia 16 de julho de 2023, das 

08h às 12h, no Auditório da Secretaria de Assistência Social – Rua Major Azambuja, n° 138, 

Bairro São Cristóvão. 

O candidato deverá comparecer com 30 minutos de antecedência, munido de caneta azul ou 

preta e documento oficial com foto. 

 
PUBLIQUE-SE. 

 
 

São Domingos – SC, 28 de junho de 2023. 
 
 
 

 
CRISTIANE ANSOLIN 

Presidente do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente 


